
1930

MUNICÍPIO DE VALE DE CAMERA

Aviso n.' 525/2018

Em cumprimenlo do disposto na alínea b) do n.- 1 do m'ligo 4.' da Lei

n.“ 35/1014. de 20 de juulln. rom.-se público que. se celebrou comum

de lnbilho em funções públicas por tempo indeterminado em pe. iodo

experimenul, com início a 2 de jauciro de zm, na sequência do pro—

eedirnemo concurszl zbeno por Aviso no 15234/2016, publicado no

Diário da República, 2.“ série. no 232 de 5/12/2015, Ref.“ A _ o cun—

drdmo José Manuel Castro Sllva pam n cairam/categoria de Assisleme

Opemcionzl (Annnze'm) e Ref,“ E — o eandidmo André Alexandre

Oliveira Cardoso, para : aneira/cncegorin de Assisleme Opemcional

(Operador de Esrnçoes Elevalàriasl. com n rcmunmçãq correspondam

ao 2.- nível remuneratório da Tabela Remunemlóriu Unico, monronce

pecuniário essow, rcspclivamenlc.

pora efeiror do estipulado no no 1 do antigo 46." do anexo à Lei

n." 35/2014, de 20 de junho, o júri do periodo :xperimenulscíá o mesmo

do procedimenio sonsursnl,

Z de janeiro de 2018. — A Vereadora, Marla Cala/'irm Lopes

Paiva,

311036528

MUNICÍPIO DE VALONGO

Avlso ".o 526/2018

Pal: efeilos do esmuido no n," (- m-ugo 36.“dzPunaria n." lll-Allow,

de 22 de janeiro, aliemdn e republicada pela Peneda n." iAs-A/zoll.

de (r de abril, rom-se público que se enconrn anadln no átrio dos

Paços do Concelhn e publicada na página eleirrlnion do Município

(wwwern-vnlongopr), n Hsm uuilária de ordennçao final, devidnmeme

liornologndn, referente no procedimento coneul'sal comum de seleção e

mumia/nemo de 1 assisleme opemeional _ relefonisia, na modalidade

de relaçãojluídina de emprego público por rempo indeoerminsdo, n que

se refere o nviso de abertura na 4481/2017-referêuciz 13, publicado no

Diário da República, z,' série, no 111, em 2634.2017.

A de janeiro de 20111. _ o Presidenle da camara, Dr: José Manuel

Ribeiro.
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MUNICÍPIO DE VILA FRANCA DE XIRA

Aviso Il.“ 827I201B

Nos termos dos nf“! e 2 do migo 101.“ do Código do Procedi-
memo Adminislrzlivo. aprovado pelo Decreto—Lei no 4/2015, de 7

de janeiro, da nlinea n), do 11.' 2, do arlígu as.“, e alínea k), do n.“ 1,
do amigo 33.5 dn Lei n," 75/2013, de 11 de setembro, na sua anul
(Maçã/331.1 Lei n," 91/95. de 23 de Setumbm,1:n1u n sun atual redação,

,, dn com o amigo 3 - do Regime Jurídico dn Urlsnniuçao e da

Edi-reação, nn sum al red io, snbmelesso e oonsnlm pública, pelo
p mio de lrimn da ,o projnu de llllcmção no R=gulnmcnlo Espe
elmo de Reeonver o da Lnresmemo Clnnrlosnnu anu: Santa, em
Vialonga. nprovodo psln edrnnm munic/unl lm snn reunido m-dindrin
de 2017/12/20, conforme eonszn do edital no 679/2017. datado de
2017/12/21.

proieln de ellençio no Regulameulo Espec/neo de Reennversio
do loteamento cundemno Fonle Snnm —Vlalong:

1 — o presente Regnlemenio rnz pane inregmnie do PaclodaAssocia-

são dn Câmam de vlln Frnnen de xira com os pmpnerãrids ou riinlsres

de mit/us dlrcims, onus sonoro-gos, nqui deslglmdm como mtarcssndns.
dr.- lores ou lisbiinodes, simndos nu lnlcnmemn em fase de reconversão.
dimuminudo Foule Sums,

z_o Regulamento eonienipln as possiveis siluações de cada in-
ieressndo face :) cãmln e aos demais inoerersados, Deane critérios de
cálculo dos companicipações iulelduais nos esrudos de reconversão
e nas abas de infraestruturas, esinoeleee es resperivns modalídmks de
pngnmomn e os ineronies trâmílcs, e rm & responsabilidndss de Buda

inieressndo pelo não eninprinionrp do paola uu du proprio Regulamenro,
utruvés de sanções adcqundns,

Dia 'o da República, Z,”.vérie — N.“ 10 , ]5 de janet/v de 2018

Artigo 2."

Determinação dos mama-tes du mmparúeipações

1 _ ne ncordo com o plnno do reconversão erssperivo esmdo econó-

mico, executados peln câmara municipal, o lnlezmmlo comiempla:

Amu de monrsm aos hu luv/ox)

743

31,6 ha (aprox.)

137 169,42€

s 923 609,49e

Número de lores .

Area dos lotes

Cuslo do pl'ojem

Custa das iufmcstruluras

2 _A companiapoein individual nos cusros do projeto e abras dns

inflaeslnlrurus l': dclzmlinada em função da número de lotes (: dl área

dos mesmos, respetivameulez

a) Projetos:

Comp. = as m no 42 e = [84,62 e
' N 1 141

Em que:

Cum _ ('nmpanicípação individual;

_ L m do prvjeI -
NL. — Numero de lotes,

1») Obras de inflmmuums:

São eriados s escalões, em função da área dos [eles. para determinação

do valor da oomporrieipaoao individunl, & saber:

A—Até zoo-oz _49—o 913.64ê

B _ 3111 a Anoniz _ 391 _ 7 609.206

c—4n1 a500m2—2I5—8186.5Í!€

D—sol a 700m2_os _x 1454.23e

1=._ sup. e muniz—12 _9 55,009

3 — Os lotes com consmlções executadas ou previstas para mais do

que um fogo, bem como as destinadas aexploração de caráter indusirrnl

ou comereinl, oomplrlicipnrn nindx, cum & imponência de 542,53 e.

Arrigo 3.“

Foruns de pngimenm

1 _ o pagamento dn companícípação indiv1dual pode ser feiro:

(|) Por um só vez;

b) Em prestações. acordadas enrre & câmara e o inlcressa/do, 1 plgar

num pmzo máximo de 5 (cinco) anos:

e) Por dação de lotes em pagornenro no município.

2 — Nu caso de pagamenln em presxnodes:

«) A primeira prestação smi exolnsivomenre preenchido como pugn-

menm do misto dos estudos;

b) As resume: prcsuções serão delermiuadax na base do valor da

eompnnicipnção individual para ls infraesnmnms, calculando-se cada

um delas, em amortização e juros. de forma o resullar um oonjunlo de

preslnçõzs ignnis;

o) A nom de juro n npliesr sorri e de descnmn do Banco de Portugal. e

qual quando nlmmdu, ímpllcnrú : nmalizaçãn do valor das prssmçdes;

d) No pagamento em prestações é obrigatório o seu caucionamclllo;

e) o pmzo de pagamento em presuções quando inferior 1D limire
máxima de 5 (cinco) anos & allenivel alé aquele limite, medinmc reque-

rimam“ do interessado, desde que os valores a pagar não se mconLrL'm
em mmo,

: _ 1>rnzo excecional

No quadro dos simnçaes previsms no artigo sobn presun-

çaes_"Conssqnêncins do não pagan-luma", 1: pnm além do pmzo

máximo de 5 onus, podera n Bãmam munlclpal. medrnme deliberação

a lomor no1c11rren|c mm da 1996, pmnngnr o pmzo dr.- pugmenlo do
valor em dlvldn por um per-lodo exeeoionnl até no lirnile mdxrmn de 3

anos (99/I7J3 l ).

Arrigo 4,"

Agravamento e alunllzzçíies

l _ Agrzvnmenms:

. a) Considernndo que amcnnvcrsão presenre,1em como objetivo prin-

cipal a criação de condições pin-n que os inleressadns possnnr consmur

a sua habiuçin legzlmeme, os custos das obras de iufraeslruluxas serão


